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1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N° 136/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SEI-2026-15000527

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.028/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 136/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: ONCOVIT DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS LTDA.

OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual aquisição de medicamentos dos pacientes da Farmácia 

de Mandados Judiciais a fim de atender aos usuários do Sistema 

Único de Saúde da Rede Pública do Município de Angra dos Reis, 

consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.028/2025 e/ou no Ter-

mo de Referência.

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/

MF sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peça-

nha, nº 186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, ten-

do como órgão gestor a SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato re-

presentada pelo Secretário de Saúde, o Sr. Marcos Santos Rocha, 

matrícula 5754, com competência delegada através da Portaria 

Municipal nº 083/2026, e a sociedade empresária ONCOVIT 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, locali-

zada na Rua José Vivacqua, 645 – Jabour - Vitória/ES - CEP: 

29.072-285, Telefone: (27) 9 8143-0310, inscrito no CNPJ nº 

10.586.940/0001-68, e e-mail: setor.licitacao@oncovit.com.br, 

neste ato representado pelo Sr. João Bosco Xavier , portador do 

Documento de Identidade nº 1.XXX.XX2-SSP/ES e CPF nº º 

8XX.XXX.XX7-00, resolvem celebrar o presente TERMO DE 

ADITAMENTO Nº 001/2026/SSA à Ata de Registro de Preços 

Nº 136/2025, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.028/2025, Processo Adminis-

trativo nº SEI-2026-15000527, conforme as cláusulas e condi-

ções seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 08/07/2026 e término 

em 07/07/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

 Ficam os itens renovados até o limite do quantitativo original, em 

consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de dezem-

bro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N° 134/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SEI-2026-15000527

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.028/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 134/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE MEDI-

CAMENTOS SANTE LTDA.

OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual aquisição de medicamentos dos pacientes da Farmácia 

de Mandados Judiciais a fim de atender aos usuários do Sistema 

Único de Saúde da Rede Pública do Município de Angra dos Reis, 

consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.028/2025 e/ou no Ter-

mo de Referência.

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 

186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, tendo como ór-
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gão gestor a SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato representada pelo 

Secretário de Saúde, o Sr. Marcos Santos Rocha, matrícula 5754, com 

competência delegada através da Portaria Municipal nº 083/2026, e a 

sociedade empresária DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

SANTE LTDA, localizada na Rua Cláudio, 181 - Sala 301 - Grupo 

B, Vola Jurandir, São João de Meriti/RJ - CEP: 25.540-220, Telefo-

ne: (21) 3195-4838, inscrito no CNPJ nº 58.229.293/0001-63, e 

e-mail: contato.distribuidorasante@gmail.com, neste ato representa-

do pelo Sr. Maiquel Fernando Farias Silva, portador do Documento 

de Identidade nº 2XXXXXX14 DETRAN/RJ e CPF: 0XX.XXX.

XX7-22, resolvem celebrar o presente TERMO DE ADITAMEN-

TO Nº 001/2026/SSA à Ata de Registro de Preços Nº 134/2025, 

decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 90.028/2025, Processo Administrativo nº SEI-2026-

15000527, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 08/07/2026 e término 

em 07/07/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

 Ficam os itens renovados até o limite do quantitativo original, em 

consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de dezem-

bro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N° 137/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SEI-2026-15000527

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.028/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 137/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

Empresa contratada: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 

FARMACÊUTICOS LTDA.

OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS para futura e even-

tual aquisição de medicamentos dos pacientes da Farmácia de Man-

dados Judiciais a fim de atender aos usuários do Sistema Único de 

Saúde da Rede Pública do Município de Angra dos Reis, consoante 

o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGIS-

TRO DE PREÇOS Nº 90.028/2025 e/ou no Termo de Referência.

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 

186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, tendo como ór-

gão gestor a SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato representada pelo 

Secretário de Saúde, o Sr. Marcos Santos Rocha, matrícula 5754, com 

competência delegada através da Portaria Municipal nº 083/2026, e 

a sociedade empresária CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 

FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ 44.734.671/0022-86,  com 

sede na Rod Monsenhor Clodoaldo de Paiva, KM 46,2, S/N, SP 

147 – Lot. Nações Unidas, Itapira /SP - CEP 13.974-908, Tel.: (19) 

3863-9599 e e-mail: daiana.rossi@cristalia.com.br, neste ato repre-

sentada pelo Sr. Adriano Gomes dos Santos, portador da Carteira 

de Identificação nº 3X.XXX.XX9-8 SSP/SP e CPF nº 2XX.XXX.

XX8-13, resolvem celebrar o presente TERMO DE ADITAMEN-

TO Nº 001/2026/SSA à Ata de Registro de Preços Nº 137/2025, 

decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 90.028/2025, Processo Administrativo nº SEI-2026-

15000527, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 08/07/2026 e término 

em 07/07/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N° 136/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SEI-2026-15000527

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.028/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 136/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: ONCOVIT DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS LTDA.

OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual aquisição de medicamentos dos pacientes da Farmácia 

de Mandados Judiciais a fim de atender aos usuários do Sistema 

Único de Saúde da Rede Pública do Município de Angra dos Reis, 

consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.028/2025 e/ou no Ter-

mo de Referência.

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/

MF sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peça-

nha, nº 186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, ten-

do como órgão gestor a SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato re-

presentada pelo Secretário de Saúde, o Sr. Marcos Santos Rocha, 

matrícula 5754, com competência delegada através da Portaria 

Municipal nº 083/2026, e a sociedade empresária ONCOVIT 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, locali-

zada na Rua José Vivacqua, 645 – Jabour - Vitória/ES - CEP: 

29.072-285, Telefone: (27) 9 8143-0310, inscrito no CNPJ nº 

10.586.940/0001-68, e e-mail: setor.licitacao@oncovit.com.br, 

neste ato representado pelo Sr. João Bosco Xavier , portador do 

Documento de Identidade nº 1.XXX.XX2-SSP/ES e CPF nº º 

8XX.XXX.XX7-00, resolvem celebrar o presente TERMO DE 

ADITAMENTO Nº 001/2026/SSA à Ata de Registro de Preços 

Nº 136/2025, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.028/2025, Processo Adminis-

trativo nº SEI-2026-15000527, conforme as cláusulas e condi-

ções seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 08/07/2026 e término 

em 07/07/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

 Ficam os itens renovados até o limite do quantitativo original, em 

consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de dezem-

bro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N° 134/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SEI-2026-15000527

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.028/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 134/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE MEDI-

CAMENTOS SANTE LTDA.

OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual aquisição de medicamentos dos pacientes da Farmácia 

de Mandados Judiciais a fim de atender aos usuários do Sistema 

Único de Saúde da Rede Pública do Município de Angra dos Reis, 

consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.028/2025 e/ou no Ter-

mo de Referência.

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 

186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, tendo como ór-
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gão gestor a SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato representada pelo 

Secretário de Saúde, o Sr. Marcos Santos Rocha, matrícula 5754, com 

competência delegada através da Portaria Municipal nº 083/2026, e a 

sociedade empresária DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

SANTE LTDA, localizada na Rua Cláudio, 181 - Sala 301 - Grupo 

B, Vola Jurandir, São João de Meriti/RJ - CEP: 25.540-220, Telefo-

ne: (21) 3195-4838, inscrito no CNPJ nº 58.229.293/0001-63, e 

e-mail: contato.distribuidorasante@gmail.com, neste ato representa-

do pelo Sr. Maiquel Fernando Farias Silva, portador do Documento 

de Identidade nº 2XXXXXX14 DETRAN/RJ e CPF: 0XX.XXX.

XX7-22, resolvem celebrar o presente TERMO DE ADITAMEN-

TO Nº 001/2026/SSA à Ata de Registro de Preços Nº 134/2025, 

decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 90.028/2025, Processo Administrativo nº SEI-2026-

15000527, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 08/07/2026 e término 

em 07/07/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

 Ficam os itens renovados até o limite do quantitativo original, em 

consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de dezem-

bro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N° 137/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SEI-2026-15000527

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.028/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 137/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

Empresa contratada: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 

FARMACÊUTICOS LTDA.

OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS para futura e even-

tual aquisição de medicamentos dos pacientes da Farmácia de Man-

dados Judiciais a fim de atender aos usuários do Sistema Único de 

Saúde da Rede Pública do Município de Angra dos Reis, consoante 

o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGIS-

TRO DE PREÇOS Nº 90.028/2025 e/ou no Termo de Referência.

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 

186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, tendo como ór-

gão gestor a SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato representada pelo 

Secretário de Saúde, o Sr. Marcos Santos Rocha, matrícula 5754, com 

competência delegada através da Portaria Municipal nº 083/2026, e 

a sociedade empresária CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 

FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ 44.734.671/0022-86,  com 

sede na Rod Monsenhor Clodoaldo de Paiva, KM 46,2, S/N, SP 

147 – Lot. Nações Unidas, Itapira /SP - CEP 13.974-908, Tel.: (19) 

3863-9599 e e-mail: daiana.rossi@cristalia.com.br, neste ato repre-

sentada pelo Sr. Adriano Gomes dos Santos, portador da Carteira 

de Identificação nº 3X.XXX.XX9-8 SSP/SP e CPF nº 2XX.XXX.

XX8-13, resolvem celebrar o presente TERMO DE ADITAMEN-

TO Nº 001/2026/SSA à Ata de Registro de Preços Nº 137/2025, 

decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 90.028/2025, Processo Administrativo nº SEI-2026-

15000527, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 08/07/2026 e término 

em 07/07/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

 Ficam os itens renovados até o limite do quantitativo original, em 

consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de dezem-

bro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N° 141/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SEI-2026-15000527

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.028/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 141/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: PROMEFARMA MEDICAMEN-

TOS E PRODUTOS HOSPITALARES

OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual aquisição de medicamentos dos pacientes da Farmácia 

de Mandados Judiciais a fim de atender aos usuários do Sistema 

Único de Saúde da Rede Pública do Município de Angra dos Reis, 

consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.028/2025 e/ou no Ter-

mo de Referência.

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 

186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, tendo como 

órgão gestor a SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato representada 

pelo Secretário de Saúde, o Sr. Marcos Santos Rocha, matrícula 

5754, com competência delegada através da Portaria Municipal 

nº 083/2026, e a sociedade empresáriaPROMEFARMA MEDI-

CAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 

81.706.251/0001-98,  com sede na Rua João Amaral de Almeida, 

100 - Cidade Industrial, Curitiba – PR, CEP: 81170-520, Tel.: 

(41)3052-7900 e e-mail: financeiro@promefarma.com.br, nes-

te ato representada pelo Sr. Jeferson Campos Mastaler, portador 

da Carteira de Identificação nº 8.XXX.XXX-3 SSP/PR e CPF nº 

0XX.XXX.XX9-89, resolvem celebrar o presente TERMO DE 

ADITAMENTO Nº 001/2026/SSA à Ata de Registro de Preços 

Nº 141/2025, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.028/2025, Processo Adminis-

trativo nº SEI-2026-15000527, conforme as cláusulas e condições 

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 08/07/2026 e término 

em 07/07/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

 Ficam os itens renovados até o limite do quantitativo original, em 

consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de dezem-

bro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE
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1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N° 144/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SEI-2026-15000527

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.028/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 144/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: CONTA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA

OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual aquisição de medicamentos dos pacientes da Farmácia 

de Mandados Judiciais a fim de atender aos usuários do Sistema 

Único de Saúde da Rede Pública do Município de Angra dos Reis, 

consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.028/2025 e/ou no Ter-

mo de Referência.

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 

186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, tendo como ór-

gão gestor a SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato representada pelo 

Secretário de Saúde, o Sr. Marcos Santos Rocha, matrícula 5754, com 

competência delegada através da Portaria Municipal nº 083/2026, 

e a sociedade empresária CONTA DISTRIBUIDORA DE ME-

DICAMENTOS LTDA, CNPJ: 43.752.662/0001-20,  com sede 

no endereço: SEES QUADRA 11 LT 31 LOJA 01 Cidade: Brasí-

lia – DF, CEP: 73.020-411, e-mail: fillipe@contadistribuidora.com 

e Telefone: (61) 3686-5839, neste ato representada pelo Sr. Fillipe de 

Sousa Moura, RG nº: 2.XXX.XX5 SSP/DF, CPF nº: 0XX.XXX.XX1-

03, resolvem celebrar o presente TERMO DE ADITAMENTO Nº 

001/2026/SSA à Ata de Registro de Preços Nº 144/2025, decorrente 

do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.028/2025, Processo Administrativo nº SEI-2026-15000527, 

conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 08/07/2026 e término 

em 07/07/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

 Ficam os itens renovados até o limite do quantitativo original, em 

consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de dezem-

bro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N° 138/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SEI-2026-15000527

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.028/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 138/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: medfutura distribuidora de medica-

mentos e produtos de saúde ltda

OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual aquisição de medicamentos dos pacientes da Farmácia 

de Mandados Judiciais a fim de atender aos usuários do Sistema 

Único de Saúde da Rede Pública do Município de Angra dos Reis, 

consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.028/2025 e/ou no Ter-

mo de Referência.

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 

186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, tendo como 

órgão gestor a SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato representada 
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pelo Secretário de Saúde, o Sr. Marcos Santos Rocha, matrícula 

5754, com competência delegada através da Portaria Municipal 

nº 083/2026, e a sociedade empresária medfutura distribuidora de 

medicamentos e produtos de saúde ltda, CNPJ 17.700.763/0001-

48,  com sede na Rua Jovita Feitosa s/n, quadra 1 Lote 82 A - Vila 

Santa Cruz - Duque de Caxias/RJ, CEP: 25.243-570, Tel.: (21) 

3311-5186 e e-mail: licitacao@medfutura.com.br, neste ato repre-

sentada pela Sr.ª Monique Rodrigues Fontoura Monteiro, porta-

dora da Carteira de Identificação nº 2XXXXXX32 DETRAN/ RJ 

e CPF nº 1XX.XXX.XX7-60, resolvem celebrar o presente TER-

MO DE ADITAMENTO Nº 001/2026/SSA à Ata de Registro 

de Preços Nº 138/2025, decorrente do PREGÃO ELETRÔNI-

CO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.028/2025, Processo 

Administrativo nº SEI-2026-15000527, conforme as cláusulas e 

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 08/07/2026 e término 

em 07/07/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

 Ficam os itens renovados até o limite do quantitativo original, em 

consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de dezem-

bro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N° 143/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SEI-2026-15000527

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.028/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 143/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: ACACIA COMÉRCIO DE ME-

DICAMENTOS LTDA

OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual aquisição de medicamentos dos pacientes da Farmácia 

de Mandados Judiciais a fim de atender aos usuários do Sistema 

Único de Saúde da Rede Pública do Município de Angra dos Reis, 

consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.028/2025 e/ou no Ter-

mo de Referência.

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/

MF sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Pe-

çanha, nº 186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, 

tendo como órgão gestor a SECRETARIA DE SAÚDE, neste 

ato representada pelo Secretário de Saúde, o Sr. Marcos San-

tos Rocha, matrícula 5754, com competência delegada através 

da Portaria Municipal nº 083/2026, e a sociedade empresária 

ACACIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 

03.945.035/0001-91, com sede na Rua José Ribeiro Bueno, nº 

50 – Distrito Industrial Claúdio Galvão Nogueira, CEP: 37.066- 

405 – Varginha/MG, Telefone: (35) 3690-1150 e e-mail: pre-

gaoeletronico@acacia.med.br, neste ato representada pelo Sr. José 

Maria Nogueira, portador do RG nº M – 9XX.XX9 SSP/MG e 

CPF 1XX.XXX.XX6-68, resolvem celebrar o presente TERMO 

DE ADITAMENTO Nº 001/2026/SSA à Ata de Registro de 

Preços Nº 143/2025, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.028/2025, Processo 

Administrativo nº SEI-2026-15000527, conforme as cláusulas e 

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 08/07/2026 e término 

em 07/07/2027.
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O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

 Ficam os itens renovados até o limite do quantitativo original, em 

consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de dezem-

bro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N° 141/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SEI-2026-15000527

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.028/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 141/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: PROMEFARMA MEDICAMEN-

TOS E PRODUTOS HOSPITALARES

OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual aquisição de medicamentos dos pacientes da Farmácia 

de Mandados Judiciais a fim de atender aos usuários do Sistema 

Único de Saúde da Rede Pública do Município de Angra dos Reis, 

consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.028/2025 e/ou no Ter-

mo de Referência.

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 

186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, tendo como 

órgão gestor a SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato representada 

pelo Secretário de Saúde, o Sr. Marcos Santos Rocha, matrícula 

5754, com competência delegada através da Portaria Municipal 

nº 083/2026, e a sociedade empresáriaPROMEFARMA MEDI-

CAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 

81.706.251/0001-98,  com sede na Rua João Amaral de Almeida, 

100 - Cidade Industrial, Curitiba – PR, CEP: 81170-520, Tel.: 

(41)3052-7900 e e-mail: financeiro@promefarma.com.br, nes-

te ato representada pelo Sr. Jeferson Campos Mastaler, portador 

da Carteira de Identificação nº 8.XXX.XXX-3 SSP/PR e CPF nº 

0XX.XXX.XX9-89, resolvem celebrar o presente TERMO DE 

ADITAMENTO Nº 001/2026/SSA à Ata de Registro de Preços 

Nº 141/2025, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.028/2025, Processo Adminis-

trativo nº SEI-2026-15000527, conforme as cláusulas e condições 

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 08/07/2026 e término 

em 07/07/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

 Ficam os itens renovados até o limite do quantitativo original, em 

consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de dezem-

bro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE
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pelo Secretário de Saúde, o Sr. Marcos Santos Rocha, matrícula 

5754, com competência delegada através da Portaria Municipal 

nº 083/2026, e a sociedade empresária medfutura distribuidora de 

medicamentos e produtos de saúde ltda, CNPJ 17.700.763/0001-

48,  com sede na Rua Jovita Feitosa s/n, quadra 1 Lote 82 A - Vila 

Santa Cruz - Duque de Caxias/RJ, CEP: 25.243-570, Tel.: (21) 

3311-5186 e e-mail: licitacao@medfutura.com.br, neste ato repre-

sentada pela Sr.ª Monique Rodrigues Fontoura Monteiro, porta-

dora da Carteira de Identificação nº 2XXXXXX32 DETRAN/ RJ 

e CPF nº 1XX.XXX.XX7-60, resolvem celebrar o presente TER-

MO DE ADITAMENTO Nº 001/2026/SSA à Ata de Registro 

de Preços Nº 138/2025, decorrente do PREGÃO ELETRÔNI-

CO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.028/2025, Processo 

Administrativo nº SEI-2026-15000527, conforme as cláusulas e 

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 08/07/2026 e término 

em 07/07/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

 Ficam os itens renovados até o limite do quantitativo original, em 

consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de dezem-

bro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N° 143/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SEI-2026-15000527

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.028/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 143/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: ACACIA COMÉRCIO DE ME-

DICAMENTOS LTDA

OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual aquisição de medicamentos dos pacientes da Farmácia 

de Mandados Judiciais a fim de atender aos usuários do Sistema 

Único de Saúde da Rede Pública do Município de Angra dos Reis, 

consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.028/2025 e/ou no Ter-

mo de Referência.

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/

MF sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Pe-

çanha, nº 186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, 

tendo como órgão gestor a SECRETARIA DE SAÚDE, neste 

ato representada pelo Secretário de Saúde, o Sr. Marcos San-

tos Rocha, matrícula 5754, com competência delegada através 

da Portaria Municipal nº 083/2026, e a sociedade empresária 

ACACIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 

03.945.035/0001-91, com sede na Rua José Ribeiro Bueno, nº 

50 – Distrito Industrial Claúdio Galvão Nogueira, CEP: 37.066- 

405 – Varginha/MG, Telefone: (35) 3690-1150 e e-mail: pre-

gaoeletronico@acacia.med.br, neste ato representada pelo Sr. José 

Maria Nogueira, portador do RG nº M – 9XX.XX9 SSP/MG e 

CPF 1XX.XXX.XX6-68, resolvem celebrar o presente TERMO 

DE ADITAMENTO Nº 001/2026/SSA à Ata de Registro de 

Preços Nº 143/2025, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.028/2025, Processo 

Administrativo nº SEI-2026-15000527, conforme as cláusulas e 

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 08/07/2026 e término 

em 07/07/2027.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

 Ficam os itens renovados até o limite do quantitativo original, em 

consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de dezem-

bro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N° 147/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SEI-2026-15000527

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.028/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 147/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: DISTRIBUIÇÃO DE MEDICA-

MENTOS PAMED LTDA

OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual aquisição de medicamentos dos pacientes da Farmácia 

de Mandados Judiciais a fim de atender aos usuários do Sistema 

Único de Saúde da Rede Pública do Município de Angra dos Reis, 

consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.028/2025 e/ou no Ter-

mo de Referência.

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 

186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, tendo como 

órgão gestor a SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato representada 

pelo Secretário de Saúde, o Sr. Marcos Santos Rocha, matrícula 

5754, com competência delegada através da Portaria Municipal 

nº 083/2026, e a sociedade empresária DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS PAMED LTDA, CNPJ 02.424.344/0001-

53, com sede na Avenida Pasteur, 184 Lojas F,G,H,I – Botafogo, 

Rio de Janeiro/RJ - CEP: 22290-240, Telefone: (21) 3439-9754 

e e-mail: licitacao@pamed-rio.com.br, neste ato representada pelo 

Sr. Adriano Eduardo Tefili, portador do RG nº 0X.XXX.XX9-0 

e CPF 7XX.XXX.XX7-20, resolvem celebrar o presente TER-

MO DE ADITAMENTO Nº 001/2026/SSA à Ata de Registro 

de Preços Nº 147/2025, decorrente do PREGÃO ELETRÔNI-

CO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.028/2025, Processo 

Administrativo nº SEI-2026-15000527, conforme as cláusulas e 

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 08/07/2026 e término 

em 07/07/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

 Ficam os itens renovados até o limite do quantitativo original, em 

consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de dezem-

bro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE
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1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N° 144/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SEI-2026-15000527

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.028/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 144/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: CONTA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA

OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual aquisição de medicamentos dos pacientes da Farmácia 

de Mandados Judiciais a fim de atender aos usuários do Sistema 

Único de Saúde da Rede Pública do Município de Angra dos Reis, 

consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.028/2025 e/ou no Ter-

mo de Referência.

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 

186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, tendo como ór-

gão gestor a SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato representada pelo 

Secretário de Saúde, o Sr. Marcos Santos Rocha, matrícula 5754, com 

competência delegada através da Portaria Municipal nº 083/2026, 

e a sociedade empresária CONTA DISTRIBUIDORA DE ME-

DICAMENTOS LTDA, CNPJ: 43.752.662/0001-20,  com sede 

no endereço: SEES QUADRA 11 LT 31 LOJA 01 Cidade: Brasí-

lia – DF, CEP: 73.020-411, e-mail: fillipe@contadistribuidora.com 

e Telefone: (61) 3686-5839, neste ato representada pelo Sr. Fillipe de 

Sousa Moura, RG nº: 2.XXX.XX5 SSP/DF, CPF nº: 0XX.XXX.XX1-

03, resolvem celebrar o presente TERMO DE ADITAMENTO Nº 

001/2026/SSA à Ata de Registro de Preços Nº 144/2025, decorrente 

do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.028/2025, Processo Administrativo nº SEI-2026-15000527, 

conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 08/07/2026 e término 

em 07/07/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

 Ficam os itens renovados até o limite do quantitativo original, em 

consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de dezem-

bro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N° 138/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SEI-2026-15000527

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.028/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 138/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: medfutura distribuidora de medica-

mentos e produtos de saúde ltda

OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual aquisição de medicamentos dos pacientes da Farmácia 

de Mandados Judiciais a fim de atender aos usuários do Sistema 

Único de Saúde da Rede Pública do Município de Angra dos Reis, 

consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.028/2025 e/ou no Ter-

mo de Referência.

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 

186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, tendo como 

órgão gestor a SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato representada 
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1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N° 145/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SEI-2026-15000527

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.028/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 145/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: AQ PHARMA LABORATÓRIO 

DE MANIPULAÇÃO LTDA.

OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual aquisição de medicamentos dos pacientes da Farmácia 

de Mandados Judiciais a fim de atender aos usuários do Sistema 

Único de Saúde da Rede Pública do Município de Angra dos Reis, 

consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.028/2025 e/ou no Ter-

mo de Referência.

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 

186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, tendo como 

órgão gestor a SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato representada 

pelo Secretário de Saúde, o Sr. Marcos Santos Rocha, matrícula 

5754, com competência delegada através da Portaria Municipal 

nº 083/2026, e a sociedade empresária AQ PHARMA LABORA-

TÓRIO DE MANIPULAÇÃO LTDA, CNPJ 04.767.168/0001-

88,  com sede na Avenida Almirante Júlio de Sá Bierrenbach, Nº 

65, Bloco 5, LJ 101 - Barra Olímpica, Cidade: Rio de Janeiro/RJ, 

CEP: 22.775-028, Tel.: (21) 97342-1090 e e-mail: marcelofsk9@

gmail.com, neste ato representada pelo Sr. Marcelo Felske Ribei-

ro, portador da Carteira de Identificação 9XXX CRF/RJ e CPF: 

0XX.XXX.XX7-84, resolvem celebrar o presente TERMO DE 

ADITAMENTO Nº 001/2026/SSA à Ata de Registro de Preços 

Nº 145/2025, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.028/2025, Processo Adminis-

trativo nº SEI-2026-15000527, conforme as cláusulas e condições 

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 08/07/2026 e término 

em 07/07/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

 Ficam os itens renovados até o limite do quantitativo original, em 

consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de dezem-

bro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N° 149/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SEI-2026-15000527

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.028/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 149/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: NOVO NORDISK FARMACÊU-

TICA DO BRASIL LTDA

OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual aquisição de medicamentos dos pacientes da Farmácia 

de Mandados Judiciais a fim de atender aos usuários do Sistema 

Único de Saúde da Rede Pública do Município de Angra dos Reis, 

consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.028/2025 e/ou no Ter-

mo de Referência.

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 

186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, tendo como 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

 Ficam os itens renovados até o limite do quantitativo original, em 

consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de dezem-

bro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N° 147/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SEI-2026-15000527

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.028/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 147/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: DISTRIBUIÇÃO DE MEDICA-

MENTOS PAMED LTDA

OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual aquisição de medicamentos dos pacientes da Farmácia 

de Mandados Judiciais a fim de atender aos usuários do Sistema 

Único de Saúde da Rede Pública do Município de Angra dos Reis, 

consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.028/2025 e/ou no Ter-

mo de Referência.

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 

186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, tendo como 

órgão gestor a SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato representada 

pelo Secretário de Saúde, o Sr. Marcos Santos Rocha, matrícula 

5754, com competência delegada através da Portaria Municipal 

nº 083/2026, e a sociedade empresária DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS PAMED LTDA, CNPJ 02.424.344/0001-

53, com sede na Avenida Pasteur, 184 Lojas F,G,H,I – Botafogo, 

Rio de Janeiro/RJ - CEP: 22290-240, Telefone: (21) 3439-9754 

e e-mail: licitacao@pamed-rio.com.br, neste ato representada pelo 

Sr. Adriano Eduardo Tefili, portador do RG nº 0X.XXX.XX9-0 

e CPF 7XX.XXX.XX7-20, resolvem celebrar o presente TER-

MO DE ADITAMENTO Nº 001/2026/SSA à Ata de Registro 

de Preços Nº 147/2025, decorrente do PREGÃO ELETRÔNI-

CO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.028/2025, Processo 

Administrativo nº SEI-2026-15000527, conforme as cláusulas e 

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 08/07/2026 e término 

em 07/07/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

 Ficam os itens renovados até o limite do quantitativo original, em 

consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de dezem-

bro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE
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1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N° 145/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SEI-2026-15000527

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.028/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 145/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: AQ PHARMA LABORATÓRIO 

DE MANIPULAÇÃO LTDA.

OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual aquisição de medicamentos dos pacientes da Farmácia 

de Mandados Judiciais a fim de atender aos usuários do Sistema 

Único de Saúde da Rede Pública do Município de Angra dos Reis, 

consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.028/2025 e/ou no Ter-

mo de Referência.

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 

186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, tendo como 

órgão gestor a SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato representada 

pelo Secretário de Saúde, o Sr. Marcos Santos Rocha, matrícula 

5754, com competência delegada através da Portaria Municipal 

nº 083/2026, e a sociedade empresária AQ PHARMA LABORA-

TÓRIO DE MANIPULAÇÃO LTDA, CNPJ 04.767.168/0001-

88,  com sede na Avenida Almirante Júlio de Sá Bierrenbach, Nº 

65, Bloco 5, LJ 101 - Barra Olímpica, Cidade: Rio de Janeiro/RJ, 

CEP: 22.775-028, Tel.: (21) 97342-1090 e e-mail: marcelofsk9@

gmail.com, neste ato representada pelo Sr. Marcelo Felske Ribei-

ro, portador da Carteira de Identificação 9XXX CRF/RJ e CPF: 

0XX.XXX.XX7-84, resolvem celebrar o presente TERMO DE 

ADITAMENTO Nº 001/2026/SSA à Ata de Registro de Preços 

Nº 145/2025, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.028/2025, Processo Adminis-

trativo nº SEI-2026-15000527, conforme as cláusulas e condições 

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 08/07/2026 e término 

em 07/07/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

 Ficam os itens renovados até o limite do quantitativo original, em 

consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de dezem-

bro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N° 149/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SEI-2026-15000527

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.028/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 149/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: NOVO NORDISK FARMACÊU-

TICA DO BRASIL LTDA

OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual aquisição de medicamentos dos pacientes da Farmácia 

de Mandados Judiciais a fim de atender aos usuários do Sistema 

Único de Saúde da Rede Pública do Município de Angra dos Reis, 

consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.028/2025 e/ou no Ter-

mo de Referência.

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 

186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, tendo como 
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órgão gestor a SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato representa-

da pelo Secretário de Saúde, o Sr. Marcos Santos Rocha, matrícula 

5754, com competência delegada através da Portaria Municipal nº 

083/2026, e a sociedade empresária NOVO NORDISK FARMA-

CÊUTICA DO BRASIL LTDA, CNPJ 82.277.955/0007-40,  com 

sede na Rua Francisco Munoz Madrid 625, Armazéns 105 E 106 

- Roseira de São Sebastião - São José dos Pinhais/PR, CEP 83070-

152, Telefones: (11) 96499 3384 / (11) 97441-4398 / (11) 94336-

1227 / (11) 3868-9100 e e-mail: vendaspublico@novonordisk.com, 

neste ato representada pela Sr.ª Leticia Yuli de Matos Pereira, porta-

dora da Carteira de Identificação 4X.XXX.XX1-3 e CPF: 4XX.XXX.

XX8-10, resolvem celebrar o presente TERMO DE ADITAMEN-

TO Nº 001/2026/SSA à Ata de Registro de Preços Nº 149/2025, 

decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 90.028/2025, Processo Administrativo nº SEI-2026-

15000527, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 08/07/2026 e término 

em 07/07/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

 Ficam os itens renovados até o limite do quantitativo original, em 

consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de dezem-

bro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 152/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SEI-2026-15000527

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.028/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 152/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: FAST PHAMA DISTRIBUIDO-

RA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E PRODU-

TOS PARA SAÚDE LTDA

OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual aquisição de medicamentos dos pacientes da Farmácia 

de Mandados Judiciais a fim de atender aos usuários do Sistema 

Único de Saúde da Rede Pública do Município de Angra dos Reis, 

consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.028/2025 e/ou no Ter-

mo de Referência.

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 

186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, tendo como ór-

gão gestor a SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato representada pelo 

Secretário de Saúde, o Sr. Marcos Santos Rocha, matrícula 5754, com 

competência delegada através da Portaria Municipal nº 083/2026, e 

a sociedade empresária FAST PHAMA DISTRIBUIDORA E IM-

PORTADORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA 

SAÚDE LTDA, CNPJ 47.271.160/0001-39,  com sede na Rua 

Alagoas, 989 – Loja 10 – Savassi – Belo Horizonte/MG – CEP: 

30.130-167 – e-mail: renata.andrade@centrali.com.br e Telefone (31) 

99279-7076, neste ato representada pelo Sr. Marcelo Lopes da Silva, 

portador do RG: 4.XXX.XX2 - SSP/MG e CPF: 0XX.XXX.XX7-

32, resolvem celebrar o presente TERMO DE ADITAMENTO Nº 

001/2026/SSA à Ata de Registro de Preços Nº 152/2025, decorrente 

do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.028/2025, Processo Administrativo nº SEI-2026-15000527, 

conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 08/07/2026 e término 

em 07/07/2027.
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órgão gestor a SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato representa-

da pelo Secretário de Saúde, o Sr. Marcos Santos Rocha, matrícula 

5754, com competência delegada através da Portaria Municipal nº 

083/2026, e a sociedade empresária NOVO NORDISK FARMA-

CÊUTICA DO BRASIL LTDA, CNPJ 82.277.955/0007-40,  com 

sede na Rua Francisco Munoz Madrid 625, Armazéns 105 E 106 

- Roseira de São Sebastião - São José dos Pinhais/PR, CEP 83070-

152, Telefones: (11) 96499 3384 / (11) 97441-4398 / (11) 94336-

1227 / (11) 3868-9100 e e-mail: vendaspublico@novonordisk.com, 

neste ato representada pela Sr.ª Leticia Yuli de Matos Pereira, porta-

dora da Carteira de Identificação 4X.XXX.XX1-3 e CPF: 4XX.XXX.

XX8-10, resolvem celebrar o presente TERMO DE ADITAMEN-

TO Nº 001/2026/SSA à Ata de Registro de Preços Nº 149/2025, 

decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 90.028/2025, Processo Administrativo nº SEI-2026-

15000527, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 08/07/2026 e término 

em 07/07/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

 Ficam os itens renovados até o limite do quantitativo original, em 

consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de dezem-

bro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 152/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SEI-2026-15000527

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.028/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 152/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: FAST PHAMA DISTRIBUIDO-

RA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E PRODU-

TOS PARA SAÚDE LTDA

OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual aquisição de medicamentos dos pacientes da Farmácia 

de Mandados Judiciais a fim de atender aos usuários do Sistema 

Único de Saúde da Rede Pública do Município de Angra dos Reis, 

consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.028/2025 e/ou no Ter-

mo de Referência.

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 

186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, tendo como ór-

gão gestor a SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato representada pelo 

Secretário de Saúde, o Sr. Marcos Santos Rocha, matrícula 5754, com 

competência delegada através da Portaria Municipal nº 083/2026, e 

a sociedade empresária FAST PHAMA DISTRIBUIDORA E IM-

PORTADORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA 

SAÚDE LTDA, CNPJ 47.271.160/0001-39,  com sede na Rua 

Alagoas, 989 – Loja 10 – Savassi – Belo Horizonte/MG – CEP: 

30.130-167 – e-mail: renata.andrade@centrali.com.br e Telefone (31) 

99279-7076, neste ato representada pelo Sr. Marcelo Lopes da Silva, 

portador do RG: 4.XXX.XX2 - SSP/MG e CPF: 0XX.XXX.XX7-

32, resolvem celebrar o presente TERMO DE ADITAMENTO Nº 

001/2026/SSA à Ata de Registro de Preços Nº 152/2025, decorrente 

do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.028/2025, Processo Administrativo nº SEI-2026-15000527, 

conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 08/07/2026 e término 

em 07/07/2027.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

 Ficam os itens renovados até o limite do quantitativo original, em 

consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de dezem-

bro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N° 154/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SEI-2026-15000527

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.028/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 154/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: EREFARMA PRODUTOS PARA 

SAÚDE LTDA

OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual aquisição de medicamentos dos pacientes da Farmácia 

de Mandados Judiciais a fim de atender aos usuários do Sistema 

Único de Saúde da Rede Pública do Município de Angra dos Reis, 

consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.028/2025 e/ou no Ter-

mo de Referência.

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 

186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, tendo como 

órgão gestor a SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato representada 

pelo Secretário de Saúde, o Sr. Marcos Santos Rocha, matrícula 

5754, com competência delegada através da Portaria Municipal 

nº 083/2026, e a sociedade empresária EREFARMA PRODU-

TOS PARA SAÚDE LTDA, CNPJ 15.439.366/0001-39, com 

sede na Rua Jerônimo Teixeira, Nº 629, Bairro: Centro, Cidade: 

Erechim/RS, CEP: 99700-410, Telefone: (54) 3522-2993 / (54) 

3522-6983 E-mail: erefarmamedicamentos@hotmail.com, neste 

ato representada pela Sr.ª Camile Rorig Follador, portadora do RG 

nº 6XXXXXXX07- SJS/RS e CPF: 0XX.XXX.XX0-60, resolvem 

celebrar o presente TERMO DE ADITAMENTO Nº 001/2026/

SSA à Ata de Registro de Preços Nº 154/2025, decorrente do 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90.028/2025, Processo Administrativo nº SEI-2026-15000527, 

conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 08/07/2026 e término 

em 07/07/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

 Ficam os itens renovados até o limite do quantitativo original, em 

consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de dezem-

bro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

 Ficam os itens renovados até o limite do quantitativo original, em 

consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de dezem-

bro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N° 154/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: SEI-2026-15000527

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.028/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 154/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: EREFARMA PRODUTOS PARA 

SAÚDE LTDA

OBJETO DA ATA: REGISTRO DE PREÇOS para futura e 

eventual aquisição de medicamentos dos pacientes da Farmácia 

de Mandados Judiciais a fim de atender aos usuários do Sistema 

Único de Saúde da Rede Pública do Município de Angra dos Reis, 

consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.028/2025 e/ou no Ter-

mo de Referência.

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 

186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, tendo como 

órgão gestor a SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato representada 

pelo Secretário de Saúde, o Sr. Marcos Santos Rocha, matrícula 

5754, com competência delegada através da Portaria Municipal 

nº 083/2026, e a sociedade empresária EREFARMA PRODU-

TOS PARA SAÚDE LTDA, CNPJ 15.439.366/0001-39, com 

sede na Rua Jerônimo Teixeira, Nº 629, Bairro: Centro, Cidade: 

Erechim/RS, CEP: 99700-410, Telefone: (54) 3522-2993 / (54) 

3522-6983 E-mail: erefarmamedicamentos@hotmail.com, neste 

ato representada pela Sr.ª Camile Rorig Follador, portadora do RG 

nº 6XXXXXXX07- SJS/RS e CPF: 0XX.XXX.XX0-60, resolvem 

celebrar o presente TERMO DE ADITAMENTO Nº 001/2026/

SSA à Ata de Registro de Preços Nº 154/2025, decorrente do 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90.028/2025, Processo Administrativo nº SEI-2026-15000527, 

conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 08/07/2026 e término 

em 07/07/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

 Ficam os itens renovados até o limite do quantitativo original, em 

consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de dezem-

bro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE


